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FREFETTURÃ Do HutarcÍplo oe sÃo pAULo
SECRETÂRTA DO GOVERIIO HUtrIGTPAL

AçoEs DE Âpoto Do GovERilo LocAL Às eleçôEs DE,
GOIÜSELTIETROS roRE§

Resporderdo pdo gabírrcfte e prtfe*h o {puerno hcal, atravrSs & Admini*«tror
Regional se respoÍlstlbiliará:

1. P, .da rehrada das urnas eleuôn:rzs junto aos ortórim elefuittis acompanhados
por urut esotta oom Enmi@ de 04 policiais da Grnrda gvil ê São Fargo;. Pela instalação dm umas nas sessões de votação nos pontos de votação;. Pela liberSo de servidores no dia 13 de abril para farer a recepçãq
instalação das umas e lacre da porta da sessão, que a parttr deste momento
será gtnrdada peJa guarda municipal;

. pela devolt@ das umas junto aos cartórios elertorais após o encerrannnto
das elei@

. Pelo recolhimento e encaminhamento dos disquetes e / ou umas corn cedulas,
à central de tohlização.

, Hos funcionários que trabalharão nas eleir$es coillo mesários presitlentes de
meqa e organizadores de filas liberando-os para o üeinamento em hrmas rps
dias 08 I 09 I 10 & ab,ril nos honírios de 09 às 11h; de 11h. à 01; de 01h as
14h; e de 14 às 16h., no @NAE. Pela diwlgafro das deições

. Pela retirada do rnaterial de ele'x;ão que deverá estar disponibilizado no dia 12
de abril dezwz no gabinete da prefeita na sara 126 do anexo 01.

Constará do material de vü$o :
1. Âs uÍrrrs ê lonas lacradas retiradas no caÉório erenorar
2. A aA de voafro
3. A lista de Votantes ( caso traja elei$o rnanual)
4. A cálula & votação( cam haja elei$o manml)
5. CaÍímbos e almoFadm
6. Papd eÍn branco
7. Carrcta
& Eta sepe
9. Rhuebs
10 Fita adssfrrô vennelha
11.O rnanual d6 ebições
12.O envdope qLE derreÉ onEr. ao fim & ehiÉo: 01 @a do boletim

gerado pela uma, o disquete, a aâ da @, o caderno eleibral e a ffie preserç caso úilize cÉü.das
13 .As orienbções de rotina deibrd
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Pae 4cÉo ao pÍocesso deibrd o poder bcal dtsponitfliará:
tD os wfottls para atender as dernandas de retirada e dsüíbui$o de urnas no

dia 13 & H., remlttimerm e dadt4ão das mesnras rcs caftórbs ehib,rais no
üa 14 de abrll a partir das l7.30hs.

r 01 sala corn tdefore na se& e aün*nlEraÉo regioral e 02 tirrts q11g
aEndsão a promotsria prôlica gue fiscattara o procÉsso eleibral. também frcafii deposÊado na sede do gorrerno local o kÊ de lanches das
subomissõs deitorais

o fl5 cáJulas e umas de lona caso sela necessário a st a utilização

O governo MunírÍpal solícíta aínda que o poder local exerça o papd de frr;diizfur b
proaesso eleitoral, e para tarb devera denunciar qJalquer lnegr&rfbde à ryni$o
central e à prornotoria E ilka.
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pREFErruRÂ Do ffiuxrcípro DE sÃo pÂut.o

SEGRETARIA DO GOVEI'O HUilIGIPAL

oRlENraçÕEs PARA o pRocEsso
ELEITOÍTAI

nçÃo DAs suBcoruussôes
eARA A oRGANTzAÇÃo eREVTA DAS elaçÕrs
As subcomissões eteitorais regionais são responsirrels, em cooperafo com a omissão
eleitoral central, pela organização e .rcoÍnpanhamento de bdo o processo deibrat ãD suas
respedivas regi,ões"

Cada subcornissão eleitoral terá na administração re$md da prefeihrra municipal a sua
sede central como base para sua organizaçáo duriante a eleirpo e deverá:

. ParticiPar das reunÍões feitas com a comissão central, a fim de obter todas as
informa$e recessárias gue deverá dsponibilizar a cardldatos e defuÍes. Esclarecer dúridas referentes ao manual das eleições

. Informar am candidabs sobre a rotina do processo ejeibral
o Oferecer prwiamenE aos cardidabs de gra área de aurafro infurma$es sobre os

pontos de \rotação
. Cadrtrar os fiscais irdicados pdos candidatos
. Informar sobre o processo de apuração e totalização dos votos
o Fixar, em poíttos de grande evidêrrcia e confluêrrcia, cartazes e materiais de

diwlgafo das elei$es e dos ponbs de votafro
o Disüibuir aos candirJatc o material de diwlgBção das elei@ destinado aG mesmos. Dirimir dú/idas ocorridas durante as deições e encaminhar questões pendentes gue

não puder solucionar à comissão central
. Retirar e disüibuir os cradrás de mesários e de fiscais

DA oRGAilDzAçÃo e coupErÊNcrA DAs srrBcorrtrssõEs NA ELErçÃo

Cada subcomissão deverá :

. Escolher e defnir, enüe os rnembros da srbcomissão, o delegado da eleifro. Manter infurmada a comissão central sobre o andamenb da deiÉo. Atender e prestar as ínformações necessárias à promotoria prrblica 
.. Atender e orientar os candidatos e fiscais dos candidatos sobre o prrrcesso eleitoral. C-ontribttir cün a fiscalização de ações não permiüdas neste processo eleibral como:

boca de una nas dependencias internas dos locais de vota$o, transporte de eleitor
dou qualquer @ de intimirtafr do ddtor 4ou de @erçao do qerrÍio do v6
livre

r C-mtsihrir para o riiçlírb .resso ê eteibres maiües de 65 aÍr6 txt potadqes ê
qualquer tipo de deficjência, beÍn coÍno gestantes e pessois om oiançc ê doo Receber, onfrrir e assinar, as 7 horas da manhã, o material de deição e fazer a
entrega ao presidente da meÍ;:t em cada ponto de votaçãoo Contríbuír coÍn a oríentação aos senrkíores que trabalharão nas eleíções sobre os
papets dc mesáric, do pres*Oente da mesa e do organizador de fila. C-ontribuir de todas as maneiras para a manuten$o da ordern duriante o processo
eleitoral, orientando a guarda municipal para proceder em qnlquer evento que assim
se fizer necessário
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eaornpamar a cfiffititio de édulas da Âdministração Regional atÉ a #q caso a
ddft, sn algurna sessão, Enha gue sq Ínanual, ornunicando imediatamenE à
snissão cenral
Acessar os Hefones da conrissão eleibral centrâl quando algr.rma ocorrfua não
p.lder ser sohrÍnaê pda subcomi$o
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PREFEITURA DO HU]'IGiPTO OE SÃO PAULO
SECRETÂRIA DO GOVERNO MUNIGIPAL

*çÕES DE APOIO DA GUARDA ilUilICtPAL AO PROCESSO
ELEITORÀL

' Acornpanhar a retirada das urnas pela Adminisüaçfo Regional com guamifro de0a po*cÍais
o Acompanhar a instaraso das umas nm sess em togos os ponbs de vffiso. Guardar as urnas nos pontos de vqtação a panii Oo dia 13 àu aúir a partir das08 fls.
. Guardar os materiais de r,o@o na dministra$o regiBEl. Martur guarda nos ponbs davoafro * aããíàaeo. orientar a fila de eleitoresiunüamente @m o organizador de fila. conüibuir de toclas as manàras 

_para a disciptina-dm eleiga -
' coibir a boca de urna a menos de f50m e-p*io de vohção autorizar a entratlade fiscais atendendo asolicitação oo orgaíúooiae fila ou da subcomissãoo AcomPânhar o predíente de mesa respõnsavet pelo encamínhar"nto do dÍsqueteata a administrafro rqionalo AcomPanhar os disquetes juntamente com o MminisFaclor Regional até acentralde totalÍzafroo AcoffiPânhar a aeúotuÉo das urnas logo apos o encerÍamento da elei6o
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